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PORTARIA Nº 205, DE 05 OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 10.418-7/2011, ———
———

R E S O L V E  autorizar à CÁRITAS DIOCESANA DE JUNDIAÍ, a
título precário e gratuito, o uso da Praça Marechal Floriano
Peixoto, para a realização do evento denominado XII FEIRA DA
SOLIDARIEDADE, no dia 10 de novembro de 2012, das 06h00
às 18h00.

Além do período de realização do evento, fica autorizado o uso
dessa área pública no dia 09 de novembro de 2012, das 09h00
às 18h00, para os serviços de montagem das instalações e, no
dia 12 de novembro de 2012, das 09h00 às 18h00, para os
serviços de desmontagem.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de outubro de dois
mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 23.848, DE 05 DE JUNHO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 11.271-9/2011, ————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da
área pública constituída da viela lindeira ao imóvel nº 112,
localizado na Rua Dr. Tolmino Martini, Quinta das Videiras, nesta
cidade, a CARLOS ALBERTO GROPELO, para o fim de
conservação e manutenção, pelo prazo de 02 (dois) anos,

contados da data da assinatura do Termo de Permissão de
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de junho de dois mil
e doze.

SUSANA APARECIDA FERRETTI PACHECO
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 23.998, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 9.245-4/2003, ————
———

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam excluídas 03 (três) máquinas de costura do
objeto da permissão de uso renovada pelo Decreto nº 22.892,
de 10 de fevereiro de 2011, conforme Termo Aditivo, que fica
fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de agosto de
dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 24.041, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 15.597-9/2008, ———
———

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, através do Decreto nº
21.552, de 22 de dezembro de 2008, da área pública localizada
na Avenida Antônio Frederico Ozanan, ao lado da EMEB “Luiz
Bárbaro”, Ponte São João, nesta cidade, pela Permissionária,

ASSOCIAÇÃO MUSICAL SÃO JOÃO BATISTA, no período de
30 de dezembro de 2010 até a data da assinatura do Termo a
que se refere o art. 2º.

Art. 2º - Fica renovada, para vigorar pelo prazo de 02 (dois)
anos, a permissão de uso de que trata o artigo anterior, contados
da data da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que fica
fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do mês de setembro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 24.042, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 4.310-2/2012,————
————

D E C R E T A:

Art. 1º - O Decreto Municipal nº 23.865, de 18 de junho de
2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º - A Secretaria Municipal de Comunicação Social será
responsável pelo recebimento e protocolo, mediante o Sistema
de Informações ao Cidadão - SIC, dos documentos e
requerimentos pertinentes à Administração Direta, devendo
prestar atendimento e orientação aos interessados quanto ao
acesso às informações e informar sobre a tramitação do
processo ou, ainda, esclarecer sobre o procedimento relativo
ao documento solicitado.

Parágrafo único - O gestor do Sistema de Informações ao
Cidadão - SIC encaminhará o pedido à Secretaria responsável
pelo assunto, na forma do art. 4º deste Decreto, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.” (NR)

“Art. 3º - Qualquer interessado poderá apresentar pedido de
acesso às informações de que trata a Lei Federal nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011, na Secretaria Municipal de
Comunicação Social, por meio do Sistema de Informações ao
Cidadão - SIC, devendo o pedido conter:

(...)
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II - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) ou, excepcionalmente, de outro documento de
identificação válido.

(...)

§ 1º - O pedido deverá ser feito, preferencialmente, por meio
de requerimento no Sistema de Informações ao Cidadão -
SIC, cujo link de acesso ficará disponibilizado no sítio
eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaí na Internet -
www.jundiai.sp.gov.br.

§ 2º - O pedido na forma do § 1º deste artigo será realizado
mediante preenchimento de formulário eletrônico específico,
que ficará à disposição do interessado no sítio do Sistema de
Informações ao Cidadão - SIC.

§ 3º - Na impossibilidade de observância do procedimento
proposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o interessado poderá
apresentar o pedido por qualquer meio legítimo, hipótese em
que será providenciado o protocolo físico e a remessa imediata
do expediente à Secretaria Municipal de Comunicação Social.

§ 4º - A Secretaria Municipal de Comunicação Social poderá
verificar a autenticidade do documento informado para atender
ao disposto no inciso II deste artigo, observando o prazo
previsto no parágrafo único do art. 2º deste Decreto.

§ 5º - Finalizado o preenchimento do formulário, o interessado
receberá o número correspondente, para fins de
acompanhamento do pedido.

§ 6º - Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações
e do cumprimento da legislação aplicável, os órgãos ou
entidades municipais poderão oferecer meios para que o
próprio requerente possa pesquisar a informação que
necessitar.” (NR)

“Art. 4º - (...)

§ 1º - As informações solicitadas serão prestadas por diretor,
na área de sua competência e responsabilidade, da respectiva
Secretaria ou Administração Indireta responsável pelo
assunto, objeto do pedido.

§ 2º - O órgão responsável pela análise do pedido deverá
organizar as informações e documentos necessários para o
seu atendimento e elaborar minuta de resposta no prazo de 7
(sete) dias corridos.

§ 3º - O pedido deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal
de Negócios Jurídicos acompanhado da minuta de resposta
elaborada por órgão da Administração Direta e, se o caso,
dos documentos necessários para sua instrução, que emitirá
parecer no prazo de 7 (sete) dias corridos.

§ 4º - A Administração Indireta deverá observar o disposto
nos §§ 2º e 3º deste artigo, submetendo a minuta de resposta
à apreciação de sua assessoria jurídica, que emitirá parecer
no prazo de 7 (sete) dias corridos.

§ 5º - Após parecer jurídico, o expediente retornará à Secretaria
responsável pelo assunto, objeto do pedido, para prestar
informações ao interessado no prazo de 5 (cinco) dias
corridos.

§ 6º - Não se aplica o procedimento previsto no “caput” e nos
§§ 1º ao 5º deste artigo, caso a informação solicitada esteja
disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em
qualquer meio de acesso universal, hipótese em que serão
informados ao requerente, pelo gestor do Sistema de
Informações ao Cidadão - SIC, o lugar e a forma pela qual se
poderá consultar, obter ou reproduzir a informação pretendida.

§ 7º - Cada Secretaria ou órgão da Administração Indireta
designará gestor responsável por operacionalizar o trâmite
dos pedidos de informação.”  (NR)

“Art. 5º - No caso de impossibilidade de acesso imediato,
caberá à Secretaria responsável pela matéria que constitui
objeto do pedido ou ao ente da Administração Indireta, em
prazo não superior a 20 (vinte) dias:

(...)

§ 3º - Na hipótese de pedido de informações que digam
respeito a dados constantes do Portal da Transparência ou do
sítio eletrônico da Prefeitura na Internet, o interessado será
instruído pela Secretaria Municipal de Comunicação Social
quanto à forma de acesso.” (NR)

“Art. 9º - (...)

§ 1º - O recurso será dirigido ao Secretário responsável pela
Pasta que prestou a informação ou, no caso de assunto da
área de atuação de órgão da Administração Indireta, à
autoridade imediatamente superior àquela que respondeu ao
pedido, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias
corridos.” (NR)

(...)

“Art. 11-A - Os pedidos que não digam respeito a informação
de natureza pública deverão observar, ainda, o Decreto nº
20.508, de 13 de julho de 2006.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

ROBERTA MOREIRA BORGES
Respondendo pela
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do mês de setembro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

EXTRATO
TERMO DE COMPROMISSO E AUTORIZAÇÃO, que fazem entre
si a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a empresa
ASCENTY TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
PROCESSO: nº 2.838-4/2012
OBJETO: Execução de obras de implantação de rede aérea de
telecomunicações em logradouros públicos.
ASSINATURA: 25.09.2012

ATO DA CMHJL – ANÁLISE DOCUMENTAL

TOMADA DE PREÇOS N. 24/12 – Execução de obra de
canalização de trecho do Córrego da Vila Joana, em
aduelas de concreto armado (trecho: Rua Nossa
Senhora das Graças até a canalização existente) –
Jardim São Camilo, nesta cidade - Secretaria Municipal
de Obras – Processo Administrativo n. 18.450-0/12.

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, reunida nesta data,
RESOLVE levar ao conhecimento dos interessados o
resumo do despacho decisório do Sr. Prefeito Municipal,
datado de 02/10/2012:

“Deste modo, diante das manifestações de ordem
técnica e jurídica, e com base no parecer emitido pela

CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações (fls. 438), ao qual acolho, na
íntegra, DECIDO manter a:

1. Inabilitação da empresa A. Fernandez
Engenharia e Construções Ltda.;

2. Habilitação das demais empresas participantes:
- Construtora Cappellano Ltda.
- Construtora Damas Eireli
- Construtural Engenharia e Construções Ltda.
- Silt Construções e Engenharia Ltda.”

Fica agendado para o dia 19 de outubro de 2012, às
10h00, a abertura dos envelopes contendo as propostas
das empresas habilitadas.

Jundiaí, 16 de outubro de 2012.

Alexandre Castro Nunes

Neuri José Anzolin

Laércio Baradel

Rodrigo Hitoshi Yamamoto

Maria Angélica Ansani Basso

Sonia Maria O. Leite Colasanto

Maria Helena Fonseca Baialuna

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N. 27/12 – Execução de obra de
recapeamento asfáltico das Ruas Uva Niágara e Uva
Itália, do itinerário do transporte coletivo – Morada das
Vinhas – Secretaria Municipal de Obras – Processo
Administrativo n. 20.241-9/12

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, reunida nesta data,
RESOLVE:

CLASSIFICAR as empresas abaixo:
1º. Construtora Cappellano Ltda.
2º. Pavimentação e Construtora São Luiz Ltda.
3ª. SPLBASE Engenharia Ltda.
4ª. Galvani Engenharia Ltda.
5ª. Objetivo Construção Civil e Pavimentação Ltda.
6ª. Scamatti & Seller Infra-estrutura Ltda.

ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa
Construtora Cappellano Ltda., por apresentar o menor
preço e atender às exigências do edital.

Jundiaí, 16 de outubro de 2012.

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Rodrigo Hitoshi Yamamoto
Maria Angélica Ansani Basso
Sonia Maria O. Leite Colasanto
Maria Helena Fonseca Baialuna
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